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INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

 
INDICAÇÃO 

 
N.º        /2025 

 
INICIATIVA 

 
VEREADOR MARCELO CARVALHO PRETTI 

 
DESTINO 

 
  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E 
INFRAESTRUTURA RURAL 
 

 

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina-ES a seguinte preposição: 

 
INDICAÇÃO: Ao Sr. Geraldo Cezar Seidel Dalla Bernardina, Secretário Municipal 
de DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA RURAL . 
 
 

SOLICITANDO: 
 

PATROLAMENTO E MANUTENÇÃO NA 

ESTRADA QUE DÁ ACESSO AO CÓRREGO 

PUAIA. ESTRADA QUE LIGA O BAIRRO 

CARLOS GERMANO NAUMANN AO BAIRRO 

COLUMBIA PASSANDO PELO PESQUE 

PAGUE DO CASQUINHA. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação visa atender a uma demanda urgente da população 

que utiliza a estrada vicinal que liga o Bairro Carlos Germano Naumann ao Bairro 

Columbia, passando pelo Pesque Pague do Casquinha, no trajeto de acesso ao 

Córrego Puaia. 

Referida via é de extrema importância para o escoamento da produção 

agrícola local, bem como para o deslocamento diário de moradores, estudantes e 

pequenos produtores rurais que dependem desta estrada para acesso a serviços 

básicos e atividades econômicas. 

Atualmente, a estrada encontra-se em condições precárias, com trechos de 

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003900310031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003900310031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-920. 
Tel/Fax: (27) 3722-3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
 

 

difícil trafegabilidade, especialmente em períodos chuvosos, ocasionando 

transtornos e riscos à segurança dos usuários. A ausência de manutenção 

adequada compromete não apenas a mobilidade, mas também a qualidade de 

vida dos cidadãos que por ali transitam. 

O patrolamento e a devida manutenção da estrada são medidas essenciais 

para garantir a trafegabilidade segura, facilitar o transporte de mercadorias, 

fortalecer o desenvolvimento da zona rural e promover a integração entre as 

comunidades atendidas. 

Diante do exposto, a realização dos serviços ora indicados é de suma 

importância para atender ao interesse público e assegurar melhores condições de 

acesso à população local. 

 

Sala das Sessões,  

Colatina-ES, 14 de maio de 2025 
 
 
 

                             MARCELO CARVALHO PRETTI 
     Vereador – Autor 
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